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D E C R E T O   N o   0 0 2 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações,  

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear LEONARDO JOSÉ MENDES, portador da cédula de identidade no RG-8.016.354.1/PR, para o cargo de 

Procurador Geral, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 

 

D E C R E T O   N o   0 0 8. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear JOVANIR MATEUS DE ALMEIDA LOPES, portador da cédula de identidade no RG-9.390.559-8/PR, para o 

cargo de Assessor Administrativo, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 

 
 
 

D E C R E T O   N o   0 0 9. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear KAOHANA VALESKA ROCHA, portadora da cédula de identidade no RG- 127.468.86-9/PR, para o cargo de 

Gerente de Atendimento ao cidadão, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 06 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O   N o   0 1 0 

 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear KAREN RENATE PUHL LAPKKOUSKI portadora da cédula de identidade no RG-7.648.768-5/PR, para o cargo 

de Gerente de Vigilância Sanitária, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 1. 

 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ANDERSON PATRICK PONTES SANTIAGO LUCAS, portador da cédula de identidade no RG-2635313-0/AM, 

para o cargo de Gerente de T.I, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 2. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear FABIANO CARNEIRO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade no RG-9.558.940-5/PR, para o cargo 

de Gerente de Desenvolvimento Agrícola, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 013/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em observância da Lei Federal nº 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

 
 

Tendo em vista a homologação da listagem dos candidatos eleitos no processo de escolha do Conselho Tutelar, quadriênio 
2020/2024, por ordem de maior votação, conforme ata número cento e dezoito de dezessete de outubro de dois mil e dezenove, de reunião 
extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,  
 
 

RESOLVE: 
 
 

Exonerar, a pedido, BRUNA ELOIZE SERENATO BITTENCOURT do quadro de Conselheiros Titulares a partir do dia 11 de janeiro de 
2020. 
 
 
 

Nomear ROSANGELA BEZERRA DE BARROS SILVA Conselheira Titular a partir do dia 12 de janeiro de 2021. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 11 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 4. 

 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear GLEZIMAR HENRIQUE RODRIGUES WARKEN, portadora da cédula de identidade no RG-8.095.342-9/PR, 

para o cargo de Gerente de Saúde Comunitária, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 5. 

 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 
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   Nomear DANILO SCHIOCHET, portador da cédula de identidade no RG- 49030002/PR, para o cargo de Secretário 

Municipal de Obras e Urbanismo do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 6. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear LUANA RIBEIRO, portadora da cédula de identidade no RG- 9.394.711-8/PR, para o cargo de Secretária 

Municipal de Planejamento, Economia e Gestão, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 

 

 

 

D E C R E T O   N o   0 1 7. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear LUIZ FERNANDO DE SOUZA, portador da cédula de identidade no RG- 9.311.234-2/PR, para o cargo de 

Secretário Municipal de Turismo e Comunicação do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 8. 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações,  
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R  E  S  O  L  V  E 

 

 
   Nomear JUAN CARLOS PONTE CARRERA, portador da cédula de identidade no RG- 836.292.0/SC, para o cargo de 

Gerente de Meio Ambiente, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 1 9. 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear HELEN CRISTINA PEREIRA, portadora da cédula de identidade no RG- 8.743.661-6/PR, para o cargo de 

Gerente de Programas e Assistência Social, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 11 de janeiro.  

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 2 0. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear SERGIO ALDO DA SILVA, portador da cédula de identidade no RG- 1.928.088-2/PR, para o cargo de Gerente 

de Orçamento e Programação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O   N o   0 2 1. 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ELIZEU CORTEZ, portador da cédula de identidade no RG- 1.856.431-9/PR, para o cargo de Secretário 

Municipal de Meio Ambiente do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 2 2. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 

 
   Nomear GILMAR CASTORINO PRESTES, portador da cédula de identidade no RG- 4.477.510-7/PR, para o cargo de 

Gerente de Manutenção Geral, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N o   0 2 3. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear LAERCIO LEDESMA ALEIXO, portador da cédula de identidade no RG- 1.331.645/SC, para o cargo de 

Secretário Municipal de Esportes do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
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D E C R E T O   N o   0 2 4. 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear RODINALDO DE CAMARGO CRISTOVAM, portador da cédula de identidade no RG- 9.922.640-4/PR, para o 

cargo de Gerente de Esportes e Recreação Orientada, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
 
 
 

D E C R E T O   N o   0 2 5. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ANNE ELIZE DE SOUZA WROBEL, portadora da cédula de identidade no RG – 8.368.327-9/PR, para o cargo 

de Secretária Municipal de Educação e Cultura do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N o   0 2 6. 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear AGERICO ANIBAL CARNEIRO PRESTES, portador da cédula de identidade no RG- 4.227.848-3/PR, para o 

cargo de Secretário Municipal de Agricultura do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir de 04 de janeiro.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1434 - Tibagi, 12 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 

DECRETO Nº 027/2020 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em observância da Lei Federal nº 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

 
 

Tendo em vista a homologação da listagem dos candidatos eleitos e suplentes no processo de escolha do Conselho Tutelar, 
quadriênio 2020/2024, por ordem de maior votação, conforme ata número cento e dezoito de dezessete de outubro de dois mil e dezenove, de reunião 
extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Nomear JOSIANE GUERGOLETT para a função de CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, para o período de 18/01/2021 a 
16/06/2021, em razão de afastamento por férias de servidores.   
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 
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